
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLTNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

PORTARIA N" 02712024
(DE 0l de março de 2024)

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS' ESTADO DE

SERGIPE. no uso de suas atribuiçties lceais. rcsolve:

Art. l"- Nomeia membros da comissão Permanente de controle do Patrimônio Móvel e

lmóvet e da Movimentação dc Materiais, cxercendo suas f'unçôcs inerentss à mcsma, no

âmbito da Prefeinrra Municipal de Barra dos coqueiros e Fundos Municipais de

Assistência Social e de Saúde e da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

- SMTT, os servidores abaixo especificados:

I - Benigna Conceição da Silva - CPF: 029.XXX.XXX-80
ll - Verbena Vieira Nascimento - CPF: 7l3.XXX.XXX-O0
III -Leandro Leonel de Araújo - CPF: 032.XXX.XXX-21
IV - Jullyane dc Oliveira Rocha - CPF: 022.XXX.XXX-06
V - Mateus Jose Alves Gomes - CPF: 064.XXX.XXX-19
VI - Louise Santos Sampaio - CPF: 838.XXX .XXX-72
VII - Carlos Alberto Santos Santana - CPF 652.XXX.XXX-00
VIII - Leonardo Vinnicius Santos Marques - CPF 064.XXX.XXX-62

Art. 2' - Fica designada a membro. Benigna Conceição da Silve - CPF: 029 XXX XXX-

80, para desempenhar a Í'unçâo de presidenta da referida Comissào'

parágrafo único: Nas ausências e impcdimcnlos da Presidcnta, confotmc dcsigna este

artigo. a mesma será substituída pelo menrbro verbena vieira Nascimento, a qual terá

âs mesnras atribuições e prerrogativas da tinrlar.
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Art.3'- Comissão Permancnte de Controlc do Patrimônio Mór'el e lmóvcl da

Movimentaçào de Materiais, terá a validade de 0l (um) ano e será concedida a

gratificaçào mensal no valor de RS 1.500.00 (mil c quinhcntos reais) para os intcgrantes

da Comissão.

Art,4'- Revogam-se as disposiçôes enr contrário. em especial a Portaria n" 002.2024.

Art. 5" - Esta Portaria entrará em vigor na data dc sua publicaçào.

Cabinete do Prefeito. 0l de nrarço de 2024
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